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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfRITO SANrO 

- o -

L E t NQ 1.018/8) 

EMZNDA Ã LEI ND l.OI0/8J DE O) DE OUTUBRO 

DE 198J.(lNSTITUI A OBRIGATORIEDADE AOS 

PROPRIET~RIOS DE 1.0TES BALDIOS NAS PRIN

CIPAIS AVENIDAS E RUAS DA CIDADE , A MURA

REM SEUS LOTES E OÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,Fnço 

Saber que a Câmara Municipal de Aaixo Guandu 1 Decretou eu Sanciono 

a sequintc Lei. 

Art.20- Fica estabelecido o prazo de 90(noven

ta) dias a partir da dota de notiíicnÇuo aos propriet~rios dos lo

tes que não atendam a ro~ação do Art.1a referida Lei. 

Art.60- Fica eetobe,ecido o prazo de 60(sesscn

ta)dia'!I pnra a Prflf'eitura Municipal elaborar as 1'."cgulamentaçÕes que 

se rizorem necessárias a presente Lei . 

Art.7Q- Esta Lei entrar~ em vigor a partir do ' 

data do sua publicnção,revogada8 as di8pOsiçÕes em contrário. 

REGISTRE- SE 

GABINETE 00 PREFEITO 

outubro de l98J . 

REGIST1?AOA E PtJBLTCADA 

EM1 2l de outubro d~ l9AJ . 
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SANDRA RITA FERREIRA TRINDADF. 

C.SF.C . 

E PUBl IQUE:SE 

~ru ~CIPAL DE BAIXC ,GUANDU,ES,21 
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